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CONTRATO Nº 095/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 033/2025 

 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato 
Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNICÍPIO DE 
SORRISO, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
03.239.076/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Sr. ALEI 
FERNANDES, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade 
RG sob o nº 12230480 SSP/MT e CPF/MF sob o nº 743.451.419-15, doravante 
denominado “CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LGS LOCADORA DE 
VEICULOS LTDA ME, inscrita sob o CNPJ sob o nº 22.509.943/0001-87, 
estabelecida na Avenida das Itaubas, nº 4442, Sala 02, Bairro Jardim das 
Palmeiras, CEP 78.552-072, na cidade de Sinop/MT, telefone (66) 3544-9334, e-
mail financeiro.lglocadora@gmail.com,  neste ato representado por seu 
representante legal o Sr. LINDOMAR GOMES SANTANA, portador do CPF/MF 
sob o n.º 570.010.571-34, neste ato denominada “CONTRATADO”, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 903/2023 e suas modificações e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do INEXIGIBILIDADE 
Nº 033/2025 firmam o presente Instrumento Contratual, obedecidas as condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES SEM CONDUTOR, TIPO PASSEIO, TRANSPORTE E UTILITÁRIOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA., 
conforme especificações a seguir: 

 

CÓDIGO ÓRGÃO  DESCRIÇÃO DO ITEM UND 
QUAN

T 
R$ VALOR 
UNITÁRIO 

R$ VALOR 
TOTAL 

859316 
SEC. 

MUNIC. DE 
SAÚDE 

SERVICO DE LOCACAO DE VEÍCULO - 1.0, COM 
AR CONDICIONADO, 4 PORTAS, COM 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA - 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMO 1.0, 4 PORTAS COM NO 
MÍNIMO 70 (CV) DE POTÊNCIA, TIPO HATCH, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, COR 
BRANCA, SISTEMA OPCIONAL DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL FLEX 
(ÁLCOOL OU GASOLINA), CAMBIO MANUAL DE 5 
VELOCIDADES, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, AIRBAG DUPLO, 
FREIOS ABS, VIDROS E TRAVAS DAS 4 PORTAS 
ELÉTRICOS E PORTA MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO, RÁDIO AM/FM COM 
ENTRADA PARA USB, INSULFILM (PERMITIDO 
POR LEI), ALARME ANTIFURTO, RASTREADOR 
POR SATÉLITE E COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, 
SEGURO CONTRA TERCEIROS E PLOTAGEM 
CONFORME LAYOUT E ARTE DA 
CONTRATANTE. E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM 
LEI, COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CONTADOS DA DATA DA 
SOLICITAÇÃO DO VEÍCULO E COM 
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 30.000 KM. - 
ADESIVAGEM CONFORME MANUAL DE 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL, PADRÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT 

MÊS 24 R$ 2.388,99 R$ 57.335,76 

859316 

SEC. 
MUNICIPAL 

DE 
AGRICULT

URA 

SERVICO DE LOCACAO DE VEÍCULO - 1.0, COM 
AR CONDICIONADO, 4 PORTAS, COM 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA - 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMO 1.0, 4 PORTAS COM NO 
MÍNIMO 70 (CV) DE POTÊNCIA, TIPO HATCH, 

MÊS 12 R$ 2.388,99 R$ 28.667,88 
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FAMILIAR E 
SEGURANÇ

A 
ALIMENTAR 

CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, COR 
BRANCA, SISTEMA OPCIONAL DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL FLEX 
(ÁLCOOL OU GASOLINA), CAMBIO MANUAL DE 5 
VELOCIDADES, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, AIRBAG DUPLO, 
FREIOS ABS, VIDROS E TRAVAS DAS 4 PORTAS 
ELÉTRICOS E PORTA MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO, RÁDIO AM/FM COM 
ENTRADA PARA USB, INSULFILM (PERMITIDO 
POR LEI), ALARME ANTIFURTO, RASTREADOR 
POR SATÉLITE E COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, 
SEGURO CONTRA TERCEIROS E PLOTAGEM 
CONFORME LAYOUT E ARTE DA 
CONTRATANTE. E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM 
LEI, COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CONTADOS DA DATA DA 
SOLICITAÇÃO DO VEÍCULO E COM 
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 30.000 KM. - 
ADESIVAGEM CONFORME MANUAL DE 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL, PADRÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT 

859317 

SEC. 
MUNICIPAL 

DE 
AGRICULT

URA 
FAMILIAR E 
SEGURANÇ

A 
ALIMENTAR 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UTILITARIO - DO 
TIPO ABERTO - 1.3 OU SUPERIOR, 2 PORTAS, 
COM CAPACIDADE PARA DUAS PESSOAS, COM 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA - 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, 2 
PORTAS COM NO MÍNIMO 80 (CV) DE 
POTÊNCIA, TIPO PICK UP CAPACIDADE PARA 2 
PASSAGEIROS, COR BRANCA, SISTEMA 
OPCIONAL DE ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL FLEX (ÁLCOOL OU GASOLINA), 
CAMBIO MANUAL DE 5 VELOCIDADES, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS, 
VIDROS E TRAVAS DAS 2 PORTAS ELÉTRICOS, 
SENSOR DE ESTACIONAMENTO, RÁDIO AM/FM 
COM ENTRADA PARA USB, INSULFILM 
(PERMITIDO POR LEI), ALARME ANTIFURTO, 
RASTREADOR POR SATÉLITE E COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, 
SEGURO CONTRA TERCEIROS E PLOTAGEM 
CONFORME LAYOUT E ARTE DA 
CONTRATANTE. E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM 
LEI, CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍNIMO 
700KG, COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CONTADOS DA DATA DA 
SOLICITAÇÃO DO VEÍCULO E COM 
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 30.000 KM. - 
ADESIVAGEM CONFORME MANUAL DE 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL, PADRÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT. 

MÊS 36 R$ 2.992,74 R$ 107.738,64 

859317 

SEC. 
MUNIC. DE 
TRANSPOR

TE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UTILITARIO - DO 
TIPO ABERTO - 1.3 OU SUPERIOR, 2 PORTAS, 
COM CAPACIDADE PARA DUAS PESSOAS, COM 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA - 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, 2 
PORTAS COM NO MÍNIMO 80 (CV) DE 
POTÊNCIA, TIPO PICK UP CAPACIDADE PARA 2 
PASSAGEIROS, COR BRANCA, SISTEMA 
OPCIONAL DE ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL FLEX (ÁLCOOL OU GASOLINA), 
CAMBIO MANUAL DE 5 VELOCIDADES, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS, 
VIDROS E TRAVAS DAS 2 PORTAS ELÉTRICOS, 
SENSOR DE ESTACIONAMENTO, RÁDIO AM/FM 
COM ENTRADA PARA USB, INSULFILM 
(PERMITIDO POR LEI), ALARME ANTIFURTO, 
RASTREADOR POR SATÉLITE E COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, DE 

MÊS 60 R$ 2.992,74 R$ 179.564,40 
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RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, 
SEGURO CONTRA TERCEIROS E PLOTAGEM 
CONFORME LAYOUT E ARTE DA 
CONTRATANTE. E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM 
LEI, CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍNIMO 
700KG, COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CONTADOS DA DATA DA 
SOLICITAÇÃO DO VEÍCULO E COM 
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 30.000 KM. - 
ADESIVAGEM CONFORME MANUAL DE 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL, PADRÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT. 

859316 
SEC. 

MUNIC. DE 
EDUCAÇÃO 

SERVICO DE LOCACAO DE VEÍCULO - 1.0, COM 
AR CONDICIONADO, 4 PORTAS, COM 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA - 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMO 1.0, 4 PORTAS COM NO 
MÍNIMO 70 (CV) DE POTÊNCIA, TIPO HATCH, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, COR 
BRANCA, SISTEMA OPCIONAL DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL FLEX 
(ÁLCOOL OU GASOLINA), CAMBIO MANUAL DE 5 
VELOCIDADES, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, AIRBAG DUPLO, 
FREIOS ABS, VIDROS E TRAVAS DAS 4 PORTAS 
ELÉTRICOS E PORTA MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO, RÁDIO AM/FM COM 
ENTRADA PARA USB, INSULFILM (PERMITIDO 
POR LEI), ALARME ANTIFURTO, RASTREADOR 
POR SATÉLITE E COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, 
SEGURO CONTRA TERCEIROS E PLOTAGEM 
CONFORME LAYOUT E ARTE DA 
CONTRATANTE. E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM 
LEI, COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CONTADOS DA DATA DA 
SOLICITAÇÃO DO VEÍCULO E COM 
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 30.000 KM. - 
ADESIVAGEM CONFORME MANUAL DE 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL, PADRÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT 

MÊS 12 R$ 2.388,99 R$ 28.667,88 

859316 
SEC. 

MUNICIPAL 
DE CIDADE 

SERVICO DE LOCACAO DE VEÍCULO - 1.0, COM 
AR CONDICIONADO, 4 PORTAS, COM 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA - 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMO 1.0, 4 PORTAS COM NO 
MÍNIMO 70 (CV) DE POTÊNCIA, TIPO HATCH, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, COR 
BRANCA, SISTEMA OPCIONAL DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL FLEX 
(ÁLCOOL OU GASOLINA), CAMBIO MANUAL DE 5 
VELOCIDADES, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, AIRBAG DUPLO, 
FREIOS ABS, VIDROS E TRAVAS DAS 4 PORTAS 
ELÉTRICOS E PORTA MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO, RÁDIO AM/FM COM 
ENTRADA PARA USB, INSULFILM (PERMITIDO 
POR LEI), ALARME ANTIFURTO, RASTREADOR 
POR SATÉLITE E COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, 
SEGURO CONTRA TERCEIROS E PLOTAGEM 
CONFORME LAYOUT E ARTE DA 
CONTRATANTE. E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM 
LEI, COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CONTADOS DA DATA DA 
SOLICITAÇÃO DO VEÍCULO E COM 
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 30.000 KM. - 
ADESIVAGEM CONFORME MANUAL DE 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL, PADRÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT 

MÊS 60 R$ 2.388,99 R$ 143.339,40 

859316 
GABINETE 

DO 
PREFEITO 

SERVICO DE LOCACAO DE VEÍCULO - 1.0, COM 
AR CONDICIONADO, 4 PORTAS, COM 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA - 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMO 1.0, 4 PORTAS COM NO 

MÊS 12 R$ 2.388,99 R$ 28.667,88 
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MÍNIMO 70 (CV) DE POTÊNCIA, TIPO HATCH, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, COR 
BRANCA, SISTEMA OPCIONAL DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL FLEX 
(ÁLCOOL OU GASOLINA), CAMBIO MANUAL DE 5 
VELOCIDADES, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, AIRBAG DUPLO, 
FREIOS ABS, VIDROS E TRAVAS DAS 4 PORTAS 
ELÉTRICOS E PORTA MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO, RÁDIO AM/FM COM 
ENTRADA PARA USB, INSULFILM (PERMITIDO 
POR LEI), ALARME ANTIFURTO, RASTREADOR 
POR SATÉLITE E COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, 
SEGURO CONTRA TERCEIROS E PLOTAGEM 
CONFORME LAYOUT E ARTE DA 
CONTRATANTE. E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM 
LEI, COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CONTADOS DA DATA DA 
SOLICITAÇÃO DO VEÍCULO E COM 
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 30.000 KM. - 
ADESIVAGEM CONFORME MANUAL DE 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL, PADRÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT 

859316 

SEC. 
MUNICIPAL 

DE 
GOVERNO 

SERVICO DE LOCACAO DE VEÍCULO - 1.0, COM 
AR CONDICIONADO, 4 PORTAS, COM 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA - 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMO 1.0, 4 PORTAS COM NO 
MÍNIMO 70 (CV) DE POTÊNCIA, TIPO HATCH, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, COR 
BRANCA, SISTEMA OPCIONAL DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL FLEX 
(ÁLCOOL OU GASOLINA), CAMBIO MANUAL DE 5 
VELOCIDADES, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, AIRBAG DUPLO, 
FREIOS ABS, VIDROS E TRAVAS DAS 4 PORTAS 
ELÉTRICOS E PORTA MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO, RÁDIO AM/FM COM 
ENTRADA PARA USB, INSULFILM (PERMITIDO 
POR LEI), ALARME ANTIFURTO, RASTREADOR 
POR SATÉLITE E COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, 
SEGURO CONTRA TERCEIROS E PLOTAGEM 
CONFORME LAYOUT E ARTE DA 
CONTRATANTE. E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM 
LEI, COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CONTADOS DA DATA DA 
SOLICITAÇÃO DO VEÍCULO E COM 
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 30.000 KM. - 
ADESIVAGEM CONFORME MANUAL DE 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL, PADRÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT 

MÊS 24 R$ 2.388,99 R$ 57.335,76 

859316 

SEC. 
MUNIC. DE 
AGRICULT

URA E 
MEIO 

AMBIENTE 

SERVICO DE LOCACAO DE VEÍCULO - 1.0, COM 
AR CONDICIONADO, 4 PORTAS, COM 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA - 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMO 1.0, 4 PORTAS COM NO 
MÍNIMO 70 (CV) DE POTÊNCIA, TIPO HATCH, 
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS, COR 
BRANCA, SISTEMA OPCIONAL DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL FLEX 
(ÁLCOOL OU GASOLINA), CAMBIO MANUAL DE 5 
VELOCIDADES, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA, AIRBAG DUPLO, 
FREIOS ABS, VIDROS E TRAVAS DAS 4 PORTAS 
ELÉTRICOS E PORTA MALAS, SENSOR DE 
ESTACIONAMENTO, RÁDIO AM/FM COM 
ENTRADA PARA USB, INSULFILM (PERMITIDO 
POR LEI), ALARME ANTIFURTO, RASTREADOR 
POR SATÉLITE E COM TODOS OS 
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, 
SEGURO CONTRA TERCEIROS E PLOTAGEM 

MÊS 12 R$ 2.388,99 R$ 28.667,88 
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CONFORME LAYOUT E ARTE DA 
CONTRATANTE. E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM 
LEI, COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CONTADOS DA DATA DA 
SOLICITAÇÃO DO VEÍCULO E COM 
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 30.000 KM. - 
ADESIVAGEM CONFORME MANUAL DE 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL, PADRÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT 

859317 

SEC. 
MUNIC. DE 
AGRICULT

URA E 
MEIO 

AMBIENTE 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE UTILITARIO - DO 
TIPO ABERTO - 1.3 OU SUPERIOR, 2 PORTAS, 
COM CAPACIDADE PARA DUAS PESSOAS, COM 
MANUTENCAO PREVENTIVA E CORRETIVA - 
MOTORIZAÇÃO MÍNIMO 1.3 OU SUPERIOR, 2 
PORTAS COM NO MÍNIMO 80 (CV) DE 
POTÊNCIA, TIPO PICK UP CAPACIDADE PARA 2 
PASSAGEIROS, COR BRANCA, SISTEMA 
OPCIONAL DE ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL FLEX (ÁLCOOL OU GASOLINA), 
CAMBIO MANUAL DE 5 VELOCIDADES, AR 
CONDICIONADO, DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, AIRBAG DUPLO, FREIOS ABS, 
VIDROS E TRAVAS DAS 2 PORTAS ELÉTRICOS, 
SENSOR DE ESTACIONAMENTO, RÁDIO AM/FM 
COM ENTRADA PARA USB, INSULFILM 
(PERMITIDO POR LEI), ALARME ANTIFURTO, 
RASTREADOR POR SATÉLITE E COM TODOS 
OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, DE 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, 
SEGURO CONTRA TERCEIROS E PLOTAGEM 
CONFORME LAYOUT E ARTE DA 
CONTRATANTE. E ACESSÓRIOS EXIGIDOS EM 
LEI, CAPACIDADE DE CARGA DE NO MÍNIMO 
700KG, COM NO MÁXIMO 02 (DOIS) ANOS DE 
FABRICAÇÃO, CONTADOS DA DATA DA 
SOLICITAÇÃO DO VEÍCULO E COM 
QUILOMETRAGEM INFERIOR A 30.000 KM. - 
ADESIVAGEM CONFORME MANUAL DE 
IDENTIFICAÇÃO VISUAL, PADRÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO – MT. 

MÊS 12 R$ 2.992,74 R$ 35.912,88 

VALOR TOTAL:    R$ 695.898,36 

 
1.2. As contratações serão de acordo com a necessidade do Município, baseando-se no 
parâmetro de preços fixado estabelecido no credenciamento referenciado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos da Inexigibilidade nº 033/2025 e 
seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta da 
credenciada.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 
3.1. O presente CONTRATO rege-se pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 
Municipal 903/2023 e alterações posteriores e demais disposições legais em vigor ou que venham 
a disciplinar as licitações no âmbito da Administração Municipal. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 
4.1. Pela execução do objeto ora credenciado, de acordo com os termos estabelecidos no Termo 
de Credenciamento, a Contratante pagará à Contratada a importância o valor global do presente 
contrato é de R$ 695.898,36 (seiscentos e noventa e cinco mil oitocentos e noventa e oito 
reais e trinta e seis centavos). 
4.2. Nos preços contratados, deverão estar inclusos, além do lucro, todos os custos necessários 
para o atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer 
outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre 
execução do contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos serão efetuados nos prazos estabelecidos por meio de Decreto Municipal, e 
após o recebimento das Notas Fiscais já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização. 
5.2. O pagamento será efetuado de acordo com DECRETO que estabelece a programação 
financeira de protocolo e pagamento para o exercício, disponibilizado no site 
www.sorriso.mt.gov.br. 
5.3. Apresentada irregularidades pelo fiscal a contratada depois de notificada terá prazo de 10 
dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não regularizando, 
o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal) 
para que se manifeste quando a rescisão contratual.  
5.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 
apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1. O prazo de vigência deste contrato será a partir de 01/07/2025 até 30/06/2026, podendo ser 
prorrogado, se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação 
formal da credenciada. 
6.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da Contratada, mediante 
apresentação do contrato social e/ou documento que comprove os poderes para tal investidura e 
cédula de identidade do representante, caso esses documentos não constem dos autos do 
processo licitatório, e uma vez atendidas as exigências do subitem anterior. 
6.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, 
desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por este 
município. 
6.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas na Lei Federal n. 
14.133/2021 e suas alterações, bem como as previstas no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, DOS PRAZOS E 
LOCAIS DE EXECUÇÃO 
7.1. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente e a necessidade da 
administração pública. 
7.2. Os veículos deverão ser entregues através de autorização de fornecimento, onde a empresa 
contratada efetuará a entrega, nas quantidades solicitadas, na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Transporte e Saneamento, localizado na Rua São José 2094, Industrial, Sorriso – 
MT, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após solicitação e Autorização de Fornecimento expedido 
pelo solicitante. 
7.3. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos veículos nas quantidades, no 
horário e datas estipuladas, bom como nas condições estabelecidas. 
7.4. Serão recebidos apenas os veículos estabelecidos nas autorizações de fornecimento. 
7.5. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas no momento da entrega, a 
empresa se responsabilizará pela troca imediata dos itens, substituindo o que não atenda as 
exigências estabelecidas neste termo. 
7.6. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade de fabricação e quilometragem dos veículos, permitindo verificação de 
sua conformidade com as especificações. 
7.7. Em se verificando vícios nos veículos avaria e entre outros, o fornecedor será informado para 
corrigi-lo imediatamente, ficando nesse período interrompida a contagem do prazo de recebimento 
definitivo. 
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7.8. Os itens deverão ser conferidos na presença do responsável pelo recebimento dos veículos 
na Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Saneamento. A empresa contratada 
deverá seguir as orientações do fiscal de contrato. 
7.9. Será de responsabilidade da Contratante, por meio de seus fiscais de contrato, formalizar o 
cadastro dos veículos a serem locados, no sistema de controle de frota municipal, para que haja o 
adequado procedimento de abastecimento dos veículos, junto aos postos credenciados dentro e 
fora do município.  
7.10. Em caso de avaria mecânica, acidente de trânsito ou por quaisquer outras razões, a 
empresa contratada deverá disponibilizar estrutura de suporte e atendimento mecânico, com 
guincho, bem como efetuar a troca dos veículos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7.10.1. A manutenção preventiva/corretiva será de responsabilidade da empresa contratada, 
devendo ser efetuada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após ser contatada por 
parte do Fiscal de Contrato da secretaria solicitante. 
7.11. As multas decorrentes do uso dos veículos por parte da Contratante, obedecerão aos 
ditames da Instrução Normativa STR Nº 001/2017 da Controladoria Geral do Município, Prefeitura 
Municipal de Sorriso – MT. 
7.12. Os veículos serão livres de franquia de quilometragem, sendo feito, mensalmente 
pagamento do valor mensal da locação do veículo, através de relatório com a assinatura do fiscal 
de contrato, devendo ser anexado diário de bordo assinado pelo(s) respectivo(s) motorista(s). 
7.13. Os quantitativos são estimados e servem como referência, não tendo a Administração a 
obrigatoriedade de consumo de sua totalidade. 
7.14. O veículo deverá estar registrado e licenciado junto ao DETRAN, conforme regras da 
legislação vigente. 
7.15. O veículo deverá estar regular na entrega e durante toda a vigência do Contrato, no que 
tange o Licenciamento, Seguro Obrigatório, IPVA, e demais regularizações que se façam 
necessárias. 
7.16. Os veículos deverão ser entregues com o tanque cheio, devendo ser devolvidos à 
Contratada na mesma situação, sob pena de a contratada ter de arcar com o combustível faltante. 
7.17. O veículo deverá ser de propriedade da empresa CONTRATADA. 
7.18. Os veículos deverão possuir Seguro Total (Colisão, incêndio, roubo, furto, terceiros, danos 
materiais, danos corporais, morte, invalidez total ou parcial permanente ou temporária, despesas 
médico-hospitalares, vidros, acessórios, perda total e guincho-reboque.). 
7.19. A manutenção do veículo é de total responsabilidade da CONTRATADA. 
7.20. Toda a manutenção de veículo, inclusive conserto de pneus, seja revisão preventiva, 
corretiva, decorrente de sinistro, inclusive a terceiros, será de total responsabilidade da 
CONTRATADA, não havendo coparticipação da CONTRATANTE, independente de valor. 
7.21. A empresa CONTRATADA deverá disponibilizar estrutura de plantão, 24 (vinte e quatro) 
horas por dia, 7 (sete) dias na semana, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias no ano, inclusive 
feriados, em caso de necessidade de manutenção de veículo, ou mesmo a troca, em virtude de 
problemas mecânicos. 
7.22. A CONTRATADA deverá manter todas as condições necessárias para utilização do veículo, 
inclusive questões de segurança, de acordo com o CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito. 
7.23. Os veículos deverão estar à disposição da Administração Municipal durante 24 (vinte e 
quatro) horas por dia, 7 (sete) dias na semana, mensalmente. 
7.24. Os veículos permanecerão à disposição da contratante 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
mesmo não estando a serviço. 
7.25. Havendo necessidade de substituição de veículo a ocorrência deverá ser informada ao fiscal 
de contrato responsável. 
7.26. Referente a cor e adesivação: Todos os veículos deverão poderão seguir a disponibilidade 
de veículos da frota da contratada e os adesivos deverão ser de acordo com o manual de 
identificação visual da Prefeitura Municipal de Sorriso (link: 
https://site.sorriso.mt.gov.br/pages/manual-de-identidade-visual). As demais características 
deverão seguir o descritivo do item, no termo de referência. 
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7.27. Será de Responsabilidade da empresa contratada a prestação de Serviços de Locação dos 
Veículos, incluindo todas as despesas como: Peças para Manutenção em Geral; Serviços 
Mecânicos em Geral; Pneus; IPVA, Seguro DPVAT, Taxa de Licenciamento Anual; e SEGURO 
VEICULAR com as seguintes coberturas: Colisão, Incêndio, Roubo ou Furto, Danos Materiais, 
Danos Corporais a Terceiros, e ainda cobertura de Vidros, Lanternas, Faróis, Retrovisores, 
Reposição de Veículo (Carro Reserva), com Assistência 24 Horas e serviços de táxi e guincho à 
distância mínima de 500 quilômetros. 
7.28. A substituição dos pneus deverá ocorrer sempre o que sulco atingir 1.6mm, de acordo com 
as especificações técnicas contidas no T.W.I TREAD WEAR INDICATOR; 
Os quantitativos classificados por Secretaria estão disponíveis conforme anexo III. 
7.29. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo 
de 10 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não 
regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa 
(Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão contratual. 
7.30. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato, encaminhar o documento para as 
providências relativas aos pagamentos aprovados pela fiscalização. 
7.31. Os pagamentos serão efetuados conforme escala de Programação Financeira de 
Pagamentos definidos através do Decreto Municipal nº 1.199/2025 para o exercício de 2025 
(disponível em https://site.sorriso.mt.gov.br/transparencia), sendo que, não excederá o prazo 
máximo de até́ 30(trinta) dias para realização dos pagamentos, mediante recebimento das Notas 
Fiscais já́ devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização. 
7.32. O critério para distribuição dos serviços será regido pelo seguinte ordenamento: 
I. Convocação dos CREDENCIADOS por ordem de inscrição. 
II. Localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 
III. Sorteio 
IV. Em situações excepcionais, a escolha do estabelecimento ficará a cargo da autoridade 
responsável pela visita ao município. 
7.33. Os itens serão solicitados pela Contratante de forma parcelada, conforme necessidade. 
7.34. Os itens deverão apresentar boa qualidade, não serão aceitos a entrega de itens reciclados, 
reutilizados ou remanufaturados como itens solicitados.  
7.35. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade dos itens fornecidos, permitindo verificação para atestar se os mesmos 
estão em conformidade com as especificações. 
7.36. O edital poderá vedar, restringir ou estabelecer condições para a subcontratação parcial do 
objeto. 
7.37. Apresentadas irregularidades no fornecimento dos itens pelo fiscal, a empresa contratada, 
depois de notificada terá prazo de 10 dias para se manifestar e prestar esclarecimentos. Findo 
este prazo, em não se manifesto ou não regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e 
submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto a 
rescisão contratual. 
7.38. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas no fornecimento do item, a 
empresa contratada deverá informar imediatamente o fiscal de contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Disponibilizar todos os meios necessários para execução dos serviços objeto da contratação; 
8.2. Comunicar imediatamente a Contratada, qualquer irregularidade no fornecimento do objeto 
licitado e/ou vício no produto adquirido para que seja providenciada a regularização no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas do recebimento da comunicação; 
8.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas, mediante a efetiva entrega do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela nota de empenho; 
8.4. Aplicar à detentora da ata as penalidades, quando for o caso; 
8.5. Prestar à detentora da ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à 
perfeita execução da nota de empenho; 
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8.6. Efetuar o pagamento à detentora da ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 
devidamente atestada, no setor competente; 
8.7. Notificar, por escrito, à detentora da ata da aplicação de qualquer sanção. 
8.8. Conferir e fiscalizar a entrega dos itens objeto da presente licitação. 
8.9. Receber ou rejeitar os produtos/equipamento(s)/serviços após verificar a qualidade e 
quantidade do mesmo. 
8.10. Rejeitar os produtos/equipamento(s)/serviços no todo ou em parte entregues/prestados em 
desacordo com as obrigações assumidas. 
8.11. Observar para que sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais 
e trabalhistas pela contratada. 
8.12. Entregar a contratada a planilha com as datas, horários e quantidades necessárias para 
atender as requisições dos produtos/equipamento(s). 
8.13. Emitir empenho e ordem de fornecimento no valor e quantidade a ser adquirida/contratada. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos 
produtos/equipamento(s)/prestação de serviços nas quantidades, no horário e nas datas 
estipuladas, bem como nas condições estabelecidas no edital. 
9.2. Fornecer os produtos/equipamento(s)/serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 
9.3. Pagar todos os tributos, despesas com transporte e outras e custos que incidam ou venham a 
incidir, direta ou indiretamente, sobre os itens fornecidos; 
9.4. Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
9.5. Fornecer o objeto nos termos estipulados na proposta preços e Termo de Referência do edital 
de licitação. 
9.6. A fornecedora reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
nas situações prevista na Lei Federal n° 14.133/2021. 
9.7. Em caso do não cumprimento das especificações exigidas no edital, a empresa se 
responsabilizará pela realização de nova entrega de produto, sem ônus algum à contratante. 
9.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa e dolo, quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
esta responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
9.9. Levar imediatamente ao conhecimento da Contratante quaisquer irregularidades ocorridas no 
fornecimento do objeto. 
9.10. Prestar informações/esclarecimentos solicitados pelo Contratante, bem como atender suas 
reclamações inerentes ao fornecimento do objeto, principalmente quanto à qualidade, 
providenciando a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pelo 
Contratante. 
9.11. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante para acompanhamento 
da execução do contrato. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a 
responsabilidade do fornecedor pela entrega do produto. 
9.12. Fornecer o objeto da contratação de acordo com os padrões de qualidade exigidos pela 
CONTRATANTE e de acordo com as normas técnicas, ambientais e legais; 
9.13. O ônus decorrente do cumprimento da obrigação de fornecimento, ficará a cargo 
exclusivamente da CONTRATADA; 
9.14. Comunicar à fiscalização da CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à entrega dos produtos/equipamento(s) ou a iminência de fatos que 
possam prejudicar a perfeita execução do contrato; 
9.15. A contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato; 
9.16. Planejar a execução dos serviços juntamente com o Fiscal de Contrato da Secretaria 
solicitante;  
9.17. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;  
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9.18. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor contratado; 
9.19. Não havendo possibilidade de entrega dos itens, emitir Relatório de Não Conformidade 
descrevendo o(s) motivo(s) da impossibilidade; 
9.20. A CONTRATADA deverá executar os serviços solicitados em conformidade aos requisitos 
previstos em edital. 
9.21. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos/equipamento(s) fornecidos. 
9.22. Obedecer rigorosamente à Ordem de Fornecimento quanto a execução, com as datas, 
horários, locais e quantidades. 
9.23. A CONTRATADA obriga-se a substituir os serviços que estiverem em desacordo com o que 
foi solicitado pelo fiscal do contrato. 
9.24. Executar os serviços dentro dos padrões e quantidades requisitados, garantindo a qualidade 
do objeto fornecido, segundo exigências legais. 
9.25. Levar imediatamente ao conhecimento da contratante quaisquer irregularidades ocorridas na 
execução dos serviços. 
9.26. Colocar à disposição da Contratante todos os meios necessários à comprovação da 
qualidade dos serviços permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações. 
9.27. Atender integralmente todas as exigências e especificações inseridas no Termo de 
Referência formulado pela Secretaria solicitante.  
9.28. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não 
sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou 
acompanhamento pelo CONTRATANTE, conforme disposto na Lei Federal n° 14.133/2021. 
9.29. Indicar junto a Prefeitura de Sorriso – MT funcionário(s) que atenderá(ão) às solicitações dos 
serviços objeto desta inexigibilidade, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e 
outros meios de contato para atender às requisições; 
9.30. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
10.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 
10.1.1. Considera-se Preço contratado aquele atribuído aos itens, incluindo todas as despesas e 
custos até a entrega/execução no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra 
e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas, mas que incidam 
no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada. 
10.2. Os preços somente poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 
inciso II e do § 5º do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e 
imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extracontratual). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
11.1. Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente 
Contrato, respeitadas as disposições da Lei Federal N° 14.133/2021 e Decreto Municipal 
903/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
12.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses que estão previstas na Lei Federal 
Nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 903/2023. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas relativas a esta contratação, correrão por conta de recursos próprios de acordo 
com o Parecer Contábil nº 401/2025, conforme dotações orçamentarias: 
 

ÓRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

VALOR 2025 VALOR 2026 

SEC. EDUCAÇÃO 04.001.12.122.0002.2019 
MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA 

SECRETARIADE EDUCACAO 
339039 64 R$ 14.333,94 R$ 14.333,94 

SEC. AGRICULTURA 
E MEIO AMBIENTE 

06.001.04.122.0002.2044 
MANUTENCAO DE ATIV. SECR. 

AGRICULTURA E MEIO AMB. 
339039 224 R$ 32.290,38 R$ 32.290,38 

SEC. DE GOVERNO 11.001.04.122.0002.2081 
MANUT. DE ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE GOVERNO 

339039 518 R$ 28.667,88 R$ 28.667,88 

SEC. TRANSPORTES 12.001.26.782.0002.2083 
MANUT. DA SEMTRA E DISTRITO 

DE BOA ESPERANCA 
339039 528 R$ 89.782,20 R$ 89.782,20 

SEC. DE CIDADES 14.001.15.122.0031.2086 
MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA 

SECR. DE CIDADE-SEMCID 
339039 583 R$ 71.669,70 R$ 71.669,70 

SEC. SAÚDE E 
SANEAMENTO 

07.001.10.122.0010.2052 
MANUTENCAO DE ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE SAUDE 
339039 277 R$ 28.667,88 R$ 28.667,88 

SEC. MUN. AGRIC. 
FAMIL. E SEGUR. 
ALIMEN. SEMASA 

23.001.04.122.0002.2139 MANUTENCAO DE ATIV. SEMASA 339039 960 R$ 68.203,26 R$ 68.203,26 

GABINETE DO 
PREFEITO 

02.001.04.122.0002.2007 
MANUTENCAO DE ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO 
339039 7 R$ 14.333,94 R$ 14.333,94 

 
13.2. Maiores informações quanto a previsão orçamentária poderá ser verificada junto ao Parecer 
Contábil supracitado, que é parte integrante do presente processo licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
14.1. A nomeação dos fiscais da presente contratação ocorrerá por meio de Portaria específica a 
ser publicada, após a formalização do instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 
15.1. A contratada que cometer infração administrativa, estará sujeita à aplicação das sanções 
previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 903/2023, a saber:  
15.1.1. Advertência, por faltas leves, inexecução parcial do contrato que não implique em prejuízo 
ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena relevância 
praticado pela contratada e que não justifique imposição de penalidade mais grave;  
15.2. Multas:  
a) Por atraso: será aplicado multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato, 
cumulativo com a multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela 
inadimplida por dia de atraso injustificado da providência necessária e 1% (um por cento) por dia 
após o 30º dia de atraso, até o limite de 60 (sessenta) dias corridos, após será considerado 
inexecução total do contrato.  
b) Por faltas médias ou inexecução parcial: será aplicada multa de até 5% (cinco por cento) do 
valor do contrato, assim entendidas aquelas que acarretam transtornos significativos ao 
contratante e, na sua reincidência, esse percentual será de até 30% (trinta por cento).  
c) Por falta grave ou inexecução total: será aplicada multa de até 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato. Será entendida como falta grave aquela que acarrete prejuízo para o contratante. 
Quanto a inexecução total a multa será aplicada independentemente da existência ou não do 
prejuízo ao contratante, implicando ainda na possibilidade de rescisão do contrato.  
15.2.1. A multa eventualmente imposta à contratada, poderá ser descontada da fatura a que fizer 
jus ou deduzidos da garantia contratual, garantido o contraditório e ampla defesa.  
15.2.2. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, 
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda a contratada.  
15.2.3. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do contratante, ou os valores do 
pagamento e da garantia contratual forem insuficientes, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados do recebimento de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa.  
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15.2.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança, não sendo efetuado o pagamento, 
seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do 
município, podendo ainda, o contratante proceder à cobrança judicial da multa. 
15.2.5. A aplicação de multa moratória não impedirá que à Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021.  
15.2.6. Impedimento de licitar e contratar, caso não se justifique imposição de penalidade mais 
grave, a contratada que incorrer nas seguintes infrações:  
a) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
b) Der causa à inexecução total do contrato;  
c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo estabelecido; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem motivo 
justificado.  
15.2.7. Caso seja responsabilizada pelas condutas praticadas no item anterior, a contratada será 
impedida de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos.  
15.2.8. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar quando a contratada incorrer nas 
seguintes práticas:  
a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato;  
b) Fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;  
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013.  
15.2.9. A declaração de inidoneidade aplicada por qualquer ente da federação impedirá o 
responsável de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
e máximo de 6 (seis) anos.  
15.3. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exime a contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Órgão/Entidade. 
15.4. Aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 903/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de 
preço e os documentos de habilitação apresentados pela contratada na inexigibilidade, farão parte 
deste contrato, obrigando-se as partes a executar fielmente os dispostos neste instrumento. 
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n. º 
14.133/2021, e demais normas aplicáveis a espécie. 
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura 
de termo aditivo ao contrato. 
b) é vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira. 
16.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal 903/2023, bem como suas alterações posteriores no que não colidir com a primeira e as 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
16.5. O contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de contrato na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sorriso – MT, para dirimir qualquer dúvida oriundas direta 
ou indiretamente da execução deste contrato, renunciando-se expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 
 

Sorriso – MT, 01 de julho 2025. 

 

 

 

 
 

(assinatura digital) 
MUNICÍPIO DE SORRISO MT 

ALEI FERNANDES 
CONTRATANTE  

 LGS LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME  
LINDOMAR GOMES SANTANA 

CONTRATADO  

 
TESTEMUNHAS 
 

(assinatura digital) 
JOSILENE DOS PASSOS DE SOUZA 

CPF: 002.393.241-45 

 
 

(assinatura digital) 
LUCIANA DA COSTA SANTOS 

CPF: 053.067.029-10 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RESUMO DO CONTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO DE RESUMO DO CONTRATO N.º 095/2025 – INEXIGIBILIDADE N° 
033/2025 
CONTRATADO: LGS LOCADORA DE VEICULOS LTDA ME 
DATA: 01/07/2025 - VIGENCIA: 01/07/2025 a 30/06/2026 

VALOR TOTAL: R$ 695.898,36 (seiscentos e noventa e cinco mil oitocentos e noventa e oito reais e trinta e seis centavos) 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES SEM CONDUTOR, TIPO PASSEIO, TRANSPORTE E UTILITÁRIOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 21 DE JULHO DE 2025 - PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE – BRUNO EDUARDO 
PECINELLI DELGADO - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
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Assinaturas

ALEI FERNANDES (XXX.451.419-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Digital

LUCIANA DA COSTA SANTOS (XXX.067.029-XX)

Título: TESTEMUNHA Assinatura:  Eletrônica

JOSILENE DOS PASSOS DE SOUZA (XXX.393.241-XX)

Título: TESTEMUNHA Assinatura:  Eletrônica
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